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Avenida Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP: 77870-000, Babaçulândia - TO

INDICAÇÃO Nº 007, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, a  necessidade  de 
realizar a iluminação do estádio da comunidade 
Vila Corrente.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: “Indica 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, ISMAEL FERREIRA 

DE  BRITO,  a  necessidade  de  realizar  a  iluminação  do  estádio  da  comunidade  Vila 

Corrente”

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, a referida indicação, busca fomentar o esporte na região 

da comunidade Vila Corrente, pois devido à ausência de iluminação, impossibilita a pratica 

esportiva no horário noturno.

A prática esportiva traz maior qualidade de vida a população local, bem 

como tira os jovens de alguns vícios, como por exemplo, o álcool. 

Portanto, a presente indicação é de extrema importância, pois irá atender 

uma demanda antiga da comunidade local, que é a iluminação do estádio.

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 02 de junho de 2025.

LEONETE DIAS MILHOMEM
Vereadora Autora - Republicanos
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